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GOVERNO DO ESÍADO

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n' 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009. regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM á" l2 de 20 janeiro 201 7, concede a outorga de direito de uso de recurso hidrico
a'.

INTERESsADo: Oliveira Energia S.A.

ENDEREÇo pARÂ coRREspoNDÊNCi,r: Av. do Turismo, no 7057, Tarumã, Manaus-AM.

CNPJ/GPF: 04.210.42310001-97 INscRrÇÂo EsTADUAL:

FoxE: (92) 3321-591'l pRocEssoNo: 5082J2018

E - MÂrL: Sheila_geologa'14@hotmail.com

ArrvrDADE: captaçáo de água subterrânea por poço tubular.

ConorÇÕrs DE Uso E INTERVENÇÂo

LocALrzAÇÃo DA ATwTDADE: Rodovia BR-320, km 02, s/no, PT-01, nas seguintes
coordenadas geográÍic€rs: 07'1 6'5í,730'S e 64046'38,1 50'W, UTE Lábrea-AM.

FTNALTDADE: Abastecimento lndustrial

DArA DE pERFURÂÇÃo Do poÇo: 1510412019 PRoFTJNDTDADE: 40,0metros

AquÍreno: lçálSolimões

FoRMAÇÂo: lçá/Solimões

srruAÇÃo Do poÇo: Bombeando vlzÃo DE BoMaEAMENTo (Mr/H):6,5 m3/h

Pcniooo or nomBEAMENro:04 horas/dia; 31 dias/mêô; 12 meses/ano..

PRAzo DE VALIDADE DESTA OUTonc,I: 05 AIOS

.\tenÇâo:
. A outorga de direilo de uso de recursos hidricos e o ato administralivo mediante o qual o poder público outorganle (tjnião.
' estado ou Distrito FedeÍal) faculta ao outorgado (requerente) o direilo de uso dos Íecu$os hidaicos. par lempo determinado

. Este ato adminislrativo contém em seu verso 09 obrigrçôas do outorgedo.

. A outorga de diÍcilo de uso de recursos hidricos nâo substitui o licenciamento ambiental da atividade.

. A cobÍança pelo uso de recursos hidricos será realizada após a fixação de valores de acoÍdo com Art. 25 da Lei Estadual
3.167 de 27108/2007 con1 base no Plano Estadual de RecuÍsos Hidricos.
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A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser

encamiúado a este IPAAM.
Esta outorga está sendo concedida com base nas informações. que constam no
processo n" 5082/2018.
As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas, sem
que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na legislação
pertinente.

Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condiçôes outorgadas de

forma permanente ou temporriria, deverá ser objeto de outro requerimento, a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;
O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida.
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.
A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela

legislação Federal, Estadual ou Municipal.
O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga, para a renovaçãg da
mesma.
O interessado deve apresentar as análises fisico-qúmicas e bacteriológicas da água.
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM. com
nô mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 00112016 do CERH,
semestralmente.
Recomenda-se a limpeza anual do poço para evitar impurezas e incrustações que
possam a vir afetâr a qualidade da água.
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OBRTGAÇOES DO OUTORGADO N" 342t2024


